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RB80LUçlo ADJIINI8TRATIVA N~ 03/94 -\

o ÓRGAO B8PBCIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 5- RBGIIO, no uso de suas atribui9ões legais e regimentais, de

aoordo oom o art. 656, § 1 i , da Consolida9io das Leis do

Trabalho, oom a reda9io dada pela Lei n i 8.432, de 11.06.92, em

••••io ordinária r.alizada dia 19/01/94,
,

unanimidade,no a

resolveu:

Art. 111 - A jurisdi9io do Tribunal Regional 'do

Trabalho da 51 Re.iio,oo. vistas A substitui9io e aplioa9io do

disposto no art. 656 da CLT, fioa dividida e. dez (10) Zona.,

oon.tituídas pelas Juntas de Conoilia9io e Jul.amento, Servi90s e

Setores a seguir enumerados, oom indioa9io das respeotivas sedes

e dota9io de Juízes Substitutos:

1- Zona - Juntas...-dé Conoi I i:~9io e Jul.amento de

Salvador e Servoi90 de D~i9io dos Feitos da Capital, oom

sede em Salvador, dotada de trinta e seis (36) Juízes

Substitutos;

2- Zona - Juntas de Conoilia9io e Julgamento de

Cama9ari, Simões Fi lho, Candeias e Santo Amaro e Servi90s de

Distribui9io dos Feitos de Cama9ari e Simões Filho, oom sede em

Cama9ari e dotada de dez (10) Juízes Substitutos;

31 Zona - Juntas de Conoilia9io e Julgamento de

Ala.oinhas, Feira de Santana, Conoei9io do Coité, Euolides da

Cunha, Itaberaba e Paulo Afonso e Servi90s de Distribui9io dos

Feitos de Alagoinhas e Feira de Santana, 0011 sede ea Feira de

Santana e dotada de onze(11) Juízes Substitutos;
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4- Zona - Juntas de Conoiliação e

Juazeiro, Senhor do Bonfim, Jaoobina e Ireoê

Distribuição dos Feitos de Juazeiro, oom sede

dotada de oinoo (05) Juizes Substitutos;

Julsamento

e Servic;Jo

em Jaoobina

de

de

e

5- Zona - Juntas de Conoi I iação e Julsamento de

Guanambi, Brumado e Bom Jesus da Lapa, oom· sede em Guanambi e

dotada de três (03) Juízes Substitutos;

6- Zona - Juntas de Conoi 1 iac;Jão e Julsamento de

Itabuna, Ilhéus, Camaoã e Serviços de Distribuição dos Feitos de

Itabuna e Ilhéus, oom sede em Itabuna e dotada de sete (07)

Juízes Jubstitutos;

7- Zona - Juntas de Conoiliac;Jão e Julgamento de

Teixeira de Freitas, Itamaraju e Bunápolis, oom sede em Teixeira

de Freitas e dotada de três (03) Juízes Substitutos;

8- Zona - Juntas de Conoiliac;Jão e Julsamento de

Vi tória da Conquista, Itapetinsa, Jequié e Ipiaú, oom sede em

Vitória da Conquista e dotada de quatro (04) Juízes Substitutos;

9- Zona - Juntas de Conoi 1 iac;Jão e Ju18amento de

Santo Antônio de Jesus, Valença, Ubaíra e Cruz das Almas, oom

sede em Santo Antônio de Jesus e dotada de quatro (04) Juízes

Substitutos;

10- Zona - Junta de Conoiliac;Jão e Jul8aaento de

Barreiras, dotada de um (01) Juiz Substituto.

Art. 28 - A designação dos juízes Substitutos para

a8 re8peotiva8 Zona8 far-8e-á por ato do Pre8idente do Tribunal.

§ li - A Desi8nação será feita por opção do Juiz

Substituto, observada a antiguidade na alasse, se8undo a lista

aprovada pelo Tribunal e publiaada no Diário do Poder Judiaiário,

ou a alassitiaaÇJão em oonourso.
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Art. 311 - Na ooorrênoia de vasa, será sarantida

preferênoia para o Juiz Substituto residente no interior da

Região, para esoolha da Zona em ouja jurisdição residir.

Art. 411 - A designação de Juiz Substituto para

funoionar nas Juntas de Conoiliação e .Julsamento dependerá de ato

do Presidente do Tribunal.

Art. 511 - O Juiz Substituto, quando oonvooado para

funoionar em Junta de Conoiliação e Julsamento situada fora da

sede da Zona, peroeberá diárias na forma abaixo:

I em valor arbitrado pelo Presidente do

Tribunal, quando a oonvooação for para Junta inteRrante da Zona;

II oorrespondente ao valor previsto no

Resulamento próprio do Tribunal, quando oonvooado para Junta

situada fora da Zona.

§ 112 Quando o deslooamento não implioar em

pernoite, o Juiz Substituto peroeberá 50% do valor da diária.

§ 211 - Em nenhuma hipótese será paRa diária quando

o deslooamento for para distânoia igualou inferior a trinta

quilômetros, tomada oomo referênoia a looalização da Junta onde
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§ ai Serio pagas diárias pelos sábados e

domingos somente quando a substituioão se der por oinoo dia.

semanais de sessão.

Art. 6- - Estando inoompleto o quadro de Juízes

Substitutos da Regiio, o Presidente do Tribunal poderá alterar a

dotaoio de qualquer das Zonas.

Art. 7- - A implantaoio do zoneamento dependerá de

ato do Presidente do Tribunal, estabeleoendo o seu iníoio e o

prazo para apresentaoão das manifestaoões de preferênoia.

Parágrafo únioo Enquanto não efetivada a

implantaoio menoionada no oaput deste artigo, as diárias serão

atribuídas na forma prevista no inoiso I do art. 5i desta

Resoluoão.

Art. 8- - Esta Resoluoio entra em visor na data de

sua publio4oio.

Art. 9- - Revogam-se as disposioões em oontrário.

Publique-se. registre-se. Cumpra-se.

Salvador, 20 de janeiro de 1994

trito Franoisoo Maohad~
Juiz Presidente




